
Município de Santa Maria do Oeste
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 110/2022

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcÍplo DE SANTA MARIA Do oEsTE - pR e
a empresa COMÉRC|O DE COMBUSTíVE|S CONRADo & CONRADO LTDA ME, na forma abaixo.
CoNTRATANTE: rvtUtrlCÍptO DE SANTA MARTA DO OESTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede à Rua José de França pereira, ne 10, inscrito no CNpJ sob ne
95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo prefeito Municipal, Sr. OSCAR
DELGADO, residente e domiciliado nesta cidade, portador da RG ne 6.296.091-7 SSp/pR, e inscrito no
cPF sob ne 70L594.129-87, e CONTRATADA: COrUÉnCtO Or COMBUSTTVEIS CONRADO & CONRADO
LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Generoso Karpinski, ne 87, Bairro
Centro, CEP:85.230-000, na cidade de Santa Maria do Oeste, Estado paraná, inscrito no CNPJ sob ne
04.118.62210001-70, neste ato representada pelo Sr. MARCEIO CONRADO, residente e domiciliado
a rua Sete de Setembro, ne 592, na Cidade de Santa Maria do Oeste, Estado do paraná, portador da
RG ne 5.333.144-0 SSP PR e do CPF ne809.160.239-15.

cúusurÁ r- oBJEro
"AQU|S|çÃO DE COMBUSTTVEL GASOLTNA COMUM, ALCOOL ET|L|CO HTDRATADO, Ot EO DtESEt
COMUM E S.10, PARA SEREM UTITIZADOS PELA FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAI.
DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ", conforme exigências descritãs no presente EDITAL e
TERMO DE REFERÊNCIA.

Conforme a seguir:

1

cúusuLA [ - FUNDAMENTAçÃo LEGAT

o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de 17 /o7lzoo2 e Lei np
8.656/93, e de acordo com as conclusões do pregão Eletrônico n,s o2612022, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusurA ilt - vAtoR
o valor aprovado para o objeto é de Rs 43.4oo,oo (quarenta e três mil e quatrocentos reais),
denominado valor contratual.

Parágrafo único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

Ruff 5,4 32.400,

2

Lcool ETÍLtco H|DRATADo DE AcoRDo coM AS NoRMAS
DA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO)

RLA 32 GAúo DE 20 LtrRos plus 110,00 11.000,0

43.400,0

Dotações

M

E

I

Total

6.000
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2022 660 04.oo4.04.122.0401.2014 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 670 04.004.04.122.0401.2014 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 680 04.004.04. 122.0401.2014 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 t420 08.002.12.361.1201.2035 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1430 08.002.12.361.1201.2035 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1440 08.002.12.361.1201.203s 707 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1890 08.004.72.367.L201.2042 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1900 08.004. 12.361. 1201.2042 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1910 08.004. 12.361. 1201.2042 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1920 08.004.12.361.1201.2042 732 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2022 1930 08.004.12.361.1201.2042 135 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2500 10.o02.26.7 82.2601.20s6 0 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2022 3720 13.002. 10.301. 1001.2075 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3250 13.002.10.301. 1001.2080 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3260 13.002.10.301. 1001.2080 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3270 13.002.10.301.1001.2080 369 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

?022 44L0 13.002.10.301.1001.2075 t024 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 4490 13.002. 10.301. 1001.2075 493 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

cúUsUIÁ Iv - PAGAMENTo
o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.
Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela
Portaria Ne 02412021, de 08 de janeiro de 2021.
Parágrafo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa
Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/200g.
ParágraÍo Quarto
Caso a CONTRATADA esteje em débito ou apresente alguma irregularid astral junto à
Secretaria de Fazenda do Município de Santa Mãria do Oeste pR, os respect nhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão valida cta.

2
6@

Exercício da

despesa

Conta

da

despesa

Funcional programática Fonte

de

recurso

Natureza da

despesa

le 

runo aa tonte



Jr}l
Município de Santa Maria do Oeste I

ESTADooo panauÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira, n" I0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: ( U2) 3644-1359

cúusuun v - roRMA DE pAGAMENTo

o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
prod utos.
cúusuua vr - conorçôes or rrumeee
O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante requisição) junto a
secretaria de Administração do município de santa Maria do oeste - pR, sito a Rua jose de França
Pereira, 10 - centro - Município de santa Maria do oeste-pr, juntamente com a Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/pGFN e FGTS.
A descri do oroduto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente. ser precedida da descricão
constante na pro posta de orecos.

A aquisição de que trata esta llcitação, deverá ser feita das bombas da empresa contratada,
instaladas na sede do Município de Santa Maria do Oeste-Pr, sendo abertos todos os dias da semana
(incluindo sábados, domingos e feriados), em horário comercial, durante todo o ano, devendo ser
diretamênte nos veículos e maquinários, cujos condutores apresentarão requisição fornecidas pela
administração municipal, sendo vedado à instalação de bombas em quaisquer áreas pertencentes à
Prefeitura Municipal, ou ainda em tanques a serem instalados na sede do MunicÍpio de Santa Maria
do oeste - Paraná, sendo o transporte de responsabilidade e ônus da empresa vencedora.

Os veículos destinados ao setor de Saúde Municipal, deverão ser abastecidos a qualquer hora do dia
e da noite quando se tratar de extrema urgência e necessidade.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO
ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CoNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do materiar, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação.
ParágraÍo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a
operação de transporte de carga e descarga.
PaÍágrafo Quarto
caso os produtos não se.jam entregues no prazo estaberecido acima, o fiscar do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, exceiuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justifrcado e aceito pelo CoNTRATANTE.
ParáBrafo Quinto
os produtos serão recebidos provisoriamente, a parur da entrega, pero responsáver pero
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Parágrafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em a rdo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, deve otificada a
CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
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Parágrefo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de .tj ol 1trêr; dir, ,
contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à
retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da apricação das penaridades e iem ônus para a
CONTRATANTE.

ParágraÍo Oitavo
os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CoNTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
se a entÍega e/ou a substituição dos produtos não forem rearizadas no prazo estipurado, a
CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a
repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A coNTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo euarto
o prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contâr da sua assinatura.

cúusutA v[ - oBRtGAçÕEs DA GoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:
a) Arcar com todo e quarquer custos decorrentes de manuseio, embaragem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desaiordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.
c) observar se o(s) modero(s) de referência, quando houver, atendendo integrarmente àscaracterísticas do editar, haja vista que o fabricante pode arterar seus produtos e moderás sem prévio
aviso.
d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do mod
entrega do produto em conformidade com
cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a
atendimento às características do produto.

elo de referência não isentam a CONTRATADA da
as características do edital, nem otivos para
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e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que
seja a causa.

f) obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou aÍmazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrâto em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE.

m) comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em rnstrumento convocatório.
o) os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a
responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
r) Responder civil e criminarmente por todos e guaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação especÍfica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente ricitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
t) comunicar ao fiscar do contrato toda e quarquer situação inômara que possam causar prejuízos à
Administração.
u) comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deriberar a respeito, toda e quarquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabifidade civir, penar e administiativa, sobre todo e quarquer
assunto de interesse do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão daexecução do objeto deste Contrato.
ParágraÍo único
Garantie dos produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses

r
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b) A garantia dos produtos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a p
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l.:l

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

CúUsUtA vIII . oBRIGAçÔES DA coNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à CoNTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informaçôes que esta venha a
solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta ricitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.
d) Acompanhar a entrega dos produtos e avaliar a sua qualidade, sem prejuÍzo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo re.ieitá-los, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,no instrumento convocatório e na proposta da GoNTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega totar, fier e coÍreta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformrdade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, editar e proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CoNTRATADA exigindo suaimediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceiios pera coNTRATANTE.j) Comunicar à CoNTRATADA, por escrito, sobre lmperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k).Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidaspela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA comterceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como po, qrrtqr",
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregaoos, piepostos
ou subordinados.
m) comunicar, por escrito, à CoNTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões dasua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumentoconvocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as faciridades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigaçõesdentro das normas e condições deste Edital.

cúUsUtA Ix - REsPoNsABILIDADE soTIDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Fe
857.956.159-00 - Assistente em Administração t.

ParágraÍo Primeiro

Lime CPF ne
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A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CoNTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência dêsta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 9.556, de
1993.

ParágraÍo Segundo
O representante da Administração anotará em regístro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à eutoridade competente para as providências
ca bíveis.

cúusurA x - sANçÕEs ADMtNtsrRAIvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lel Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ns 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste, poderá, ainda,
Barantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art. g7 da Lei Ns
8.666/93.
b) o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se
recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
ParágraÍo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens aclma ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
cl Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcral, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitàçâo perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a cónrRamoa
ressarcir a CONTRAÍANTE pelos prejuízos causados.
Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lI e tV da Lei Ns 8.666, de 1993, a N TADA q ue:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraud recolhimento
de quaisquer tributos;

7

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
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c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilÍcitos
praticados.

Parágrafo Íerceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.
ParátraÍo Quarto
A autoridade competente, na apricação das sanções, revará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CoNTRATADA,
levando em consideração todos os atos cerebrados com a CoNTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Perágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao MunicÍpio de Santa Maria do Oeste - pR.

Parágrafo Sêxto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

CúUSULA xI - CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou soricitar, direta ou indiretamente, quarquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "prática Íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelec;r preços
em níveis artificiais e não competitivos;
dl "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ousua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo ricitatório ou afetar aexecução do contrato.
ê) "prática obstrutiva": (i) destruir, farsificar, arterar ou ocurtar provas em inspeções ou fazer
declarações farsas aos representantes do organismo financeiro murtiraterar, com o objetivo deimpedir materiarmente a apuração de aregaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção sejaimpedir materialmente o exercÍcio do direito de o organismo financeiio murtiraierar pr'ororu,
inspeção.

cúusurA xil - DtspostçÕES FtNAts
Fica eleito o Foro da Comarca de pitanga/pR.
dúvidas ou questões decorrentes deste contrato

dirimir as

8

, com renúncia de qualquer outro,
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It:J-}}
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.54 4 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereira, no l0 - CEp.: 85.230{00- Fone/Fax: (O42) 3644_1359

Santa Maria , 17 de maio de 2022.

DELGADO co
pREFEtro oo uururcÍrro TcoNrRATANrE covÉncro DE coMB. coNRADo & coNRADo LTDA ME

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos regais.

+

MARCOS AN E

ct
CIO VICE E STROHER

G:3.9L6.724-7
TESTEMUNHA 2

RG:9.769

TESTEM HAl

9



TIUNICIPIO DE SANTA ARIÁ OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5i14/OO0í -26

RUÂ JOSE OE FRANÇÂ PEREIRA

"rl]fl

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 I1O/2022

..NTRATANTE: MUNIcípto DESANTA MARTA DO OESTE, Estado do paraná, pessoa jurídica dedireito púbrico interno, com sede à Rua rose ae rrança-ilãi. 
", to, inscrito no cNpJ/MF sob

â;tr;Tll11ill01-26, 
neste ato devidamente r."p,"r.ni.oo peto prefeito rvu"iáp.i, i"

coNTRATADA: COrúÉRCtO Oe corúgusrvErs coNRADO & CONRADO trD ME, pessoa jurídicade direito privado, com sede à Rua Generoso xarpinsti, ne sz, aairro centro, cEp:85.230-000,na cidade de Santa Maria do Oeste pR, inscrito no CNPJ sob ni Oqll.{.eZZ/OOOt_lO.

OEJETOI "AQUISIçÂO DE COMBUSNVET GASO,NA COMUM, ATCOOT ETITICO HIDRATADO,O-IEO DIESET COMUM E S.10, PARA SEREM UTI.IZADOS áErA FROTA DE VEíCULOS DAPREFEITURA MUNICIPAI. DE SANTA MARIA DO OESTE. 
'Aú,IÀ".

O total do item é de Rg 43.400,fl) (euarenta e três mil e quatrocentos reais).

Data de assinatura: 17 de maio de 2022.
Vigência: 16105/2023

1 ETILI RATADOL LU H D ED RACO Do Mco A5
No MR DAAS AN P AG E NclA NACIO NAL D PE LETRÓ oE

R uff 6.000 5 32.400,

2 RLA 32 GAúo DE 20 LITRos plus 110, 11.
otal

43.400,

Íotãl



1810512022 15:U
PreÍeiturê Munlcipal de Santa Mâriâ do Oeste

ESTADO DO PARA\Á
PR-EFEITURA MUNICIPAL DE SA \T.{ }IARIA DO Of STE

LÍCITAÇÃO
EXTRATO DO CO\TR.^TO I t0/2022

O total do irem é de R$ 43.400,00 (euarenta c rrês mil e qualrocenl()s
rcais )

Data de assinatura: 17 de maio de 2022
Vigência: I6105/2023

FLS\}9

CONTRÂTANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DOOESTE- tsudo do paraná. pcssoa juridica rle direir. ,;;;;;l;,";;
:T ::!1 l. Ty_ ]"-"é 

de Frcnça pereira r)" t0. inscrrro 
"" ôHpr,rlisob n" 95.68,1.5,14 0001_26. neste alo devidam(nte ,"nr."r;;;;;;i;

Pretêiro Munrcipal. Sr. OSCAR DELG,IDo

CONTRÁTADA: COMÉRCIO DE COMBUSTT!'ETS
CONRADO & CONR^DO LTD ME, p.r.,,u juridi".ã' àiriiJp_:u_ud9t:g. sede à Rua Generoso Karpinski. 

". 
Sl. g"i." C.r;".C-E?: 85.210-000, na cidade dc Sanra Maria do Oeste pR. ir.r;;;-;;

CNPJ sob n.04.1 18.622/OOO|_70.

gHE-]q, -ÁQUrSrÇÃo DE C0MBUSTTVEL cAsoLrNAcoluuM, ALCOOL ETÍl,tco HIDRATADO, OI.EO DiF§;;
9gyy_y E s_t0. PARA sEREl4 urtllzADos PELA FRõ;;DT 

-\,EICULOS 
DA PREFEITT'RÀ MT,NICIPAL DE S;Ni;MARIA DO OESTE . PARANÁ'.

publicado por:
Milicio Vicente Stroher

Código ldentiÍicador:475F041 E

Matéria pubticada no Diário Oficial dos Municípios do paraná
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^cÊNctA 
NAcloNÁL DE PETRóLEo,

ool ETit_tco HIDRATADo DE

RDO COM ÀS NORMAS DA ÀNP

L^ t2 cAlio DE 20 LtrRos
t1.000.00

httpsi/^^ 
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